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PARECER

0 Projeto de Resolução no 001/2026, de autoda da Mesa Diretora, dispõe sobre a oficializaçâo dos meios

eletrônicos de comunicação da Cânara Municipal, conferindo validade jurídica aos canais insütucionais uülizados para

comunicaçâo intema e extema.

A matéria é de competência da própria Câmara Municipal, está adequadamente veiculada por meio de resolução e

encontra amparo na Lei Orgânica Municipal e no Regimento lntemo. 0 projeto observa os principios consttlucionais da

Administração Pública, especialmente a legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nâo apresentando qualquer

vício de constitucionalidade ou legalidade.

Desta forma, aver§uamos que obedece a Constifuigão Federal, bem como segue as regras da Técnica JurÍdica

Legislativa, conforme nosso ordenamento jurldico federal, estadual e municipal ex§em. Diante disso, a Comissão de

Constituição e Justiça emite parecer favorável à apovaçâo do Projeto de Resolução no 001/2026.

E o parecer.
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